
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASA BRANCA  

Estado de São Paulo 

SECRETARIA GERAL/2022 

P O R T A R I A Nº. 7.219 

 

MARCO CÉSAR DE PAIVA AGA, PREFEITO MUNICIPAL DE 
CASA BRANCA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO E GOZO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O ART. 77, INCISO III 
e V DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO. 

 

    

RESOLVE:  

                  

                         Designar o servidor PEDRO JOSÉ DE ANDRADE 

ORFEI, na função de AGENTE DE CRÉDITO do Banco do Povo 

Paulista, para fins de cumprimento do Convênio firmado entre a 

Prefeitura Municipal de Casa Branca e o Governo do Estado de São Paulo. 

Fica revogada todas as disposições em contrário 

 
                                      Registre-se e publique-se 

 

 

Prefeitura Municipal de Casa Branca, 24 de agosto de 2.022 
 

 

 
MARCO CÉSAR DE PAIVA AGA 

Prefeito Municipal 
 

 

 


